
Protocolo 1.420/2023

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 16/08/2023 às 11:13:15

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0631/2023-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a
Indicação nº 416/2023, encaminhamos ofício nº 1.567/2023-GP/PMC e demais anexos.

Respeitosamente

Thaís de Carvalho Sabino 

Anexos:

emissao_69BC61E07DB02BFABA42B5F0_protocolo_6_11_601_2023_assinado_versaoImpressao.pdf
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 1.567/2023-GP/PMC                          Cáceres - MT, 14 de agosto de 2023. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
 
Ref.: Protocolo nº 11.601 /2023 
 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0631/2023-SL/CMC, por meio 

do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação nº 416/2023, de autoria do 

vereador, Luiz Landim (PV), que indica ao Executivo Municipal a criação de um 

Projeto de Lei para contratação de Jovem Aprendiz nos Órgãos Públicos Municipais. 

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência as informações 

prestadas em 12/06/2023, pela Assessoria de Gabinete da Prefeita, cópia anexa. 

Atenciosamente. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 69BC-61E0-7DB0-2BFA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 16/08/2023 08:58:20 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/69BC-61E0-7DB0-2BFA
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Protocolo 11.601/2023
Código: 796.916.837.362.360.776
De: Herbert Dias Setor: GAB-ASS - Assessoria de Gabinete do Prefeito
Despacho: 4- 11.601/2023
Para: GAB - Gabinete da Prefeita
Assunto: Indicação

Cáceres/MT, 12 de Junho de 2023

Para:

Cáceres/MT, . . /

Em relação à Indicação proposta pelo Nobre Edil, informo que, na hipótese de aprendizagem na
Administração Pública,  como sugerido pelo mesmo , além da instituição de lei dispondo sobre a
aprendizagem pelo próprio Poder Público, vale constar a observância de que a contratação deve se dar,
preferencialmente, de forma indireta, em razão do princípio do concurso público para contratação direta.

Ademais. a implementação poderá se dar, também, por intermédio de convênios ou parcerias com entidades
que desenvolvam programas de aprendizagem (sistema S ou entidades em fins lucrativos), mas deverá
haver prévio procedimento licitatório, preferencialmente com previsão legal do programa e a destinação dos
recursos.

Por fim, cumpre esclarecer que a recepção da propositura poderá ser melhor debatida no fechamento do
quadrimestre vindouro,  no caso dos limites de gastos com pessoal estiverem dentro do parâmetros
estabelecidos pela LRF  .

_
Herbert Dias
Assessor Especial de Gabinete

 

Gleison da Silva Souza  
mensageiro.gleison@caceres.mt.leg.br
CPF 004.XXX.XXX-02
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  Protocolo 1- 1.420/2023

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 16/08/2023 às 11:25:59

Setores (CC):

GAB-VER, DAL

 

Resposta ao OF 631/2023-SL/CMC, no qual esta Casa encaminha cópia da Indicação 416/2023, de autoria do Vereador Luiz

Landim.

_

   Henrique Barcelos Moraes

              PROTOCOLO
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